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PRESIDÊNCIA

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9/2022 - PRES/GABPRES
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, no exercício das
atribuições conferidas pelo art. 14 do Regimento Interno,
Considerando o disposto na Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando o disposto na Resolução CNJ n. 347, de 13 de outubro de 2020, que dispõe sobre a
Política de Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário e na Resolução CNJ n.
468, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) pelos órgãos submetidos ao controle
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
Considerando as regras da Resolução TSE n. 23.702, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a
Política de Governança das contratações na Justiça Eleitoral, atualizada com os termos da Lei n.
14.133/2021;
Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;
Considerando também o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n. 67, de 8 de julho de 2021,
que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n. 14.133, de 1°
de abril de 2021 e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional;
Considerando ainda o Parecer CNML/CGU/AGU n. 2, de 9 de junho de 2021 (no que não
conflitante com os comandos do Acórdão TCU n. 1.731/2022 - Plenário), que registra a análise
jurídica de condicionamentos e requisitos para possibilidade de utilização da Lei n. 14.133/2021
como fundamento para embasar licitações e/ou contratações;
Considerando por fim os comandos do Acórdão TCU n. 1.731/2022 - Plenário, que traz relato
atualizado do acompanhamento da implementação na Administração Pública do Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP) instituído pela Lei n. 14.133/21 e que, em substituição à orientação
veiculada no Acórdão n. 2.458/2021-TCU-Plenário, firmou entendimento no sentido de que a
utilização das hipóteses definidas no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, por órgãos vinculados ou não
ao Sistema de Serviços Gerais (SISG), deve ocorrer com estrita observância do disposto no art. 94
da mesma lei, que estabelece como condição indispensável para a eficácia dos contratos e de
seus aditamentos a divulgação desses instrumentos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos prazos definidos no mesmo dispositivo, RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO), o regime jurídico
da Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) para estabelecer a
aplicação de suas regras e procedimentos às contratações diretas realizadas por inexigibilidade e
dispensa de licitação, na forma regulada pelo Capítulo VIII, arts. 72 a 75 dessa lei, sem prejuízo da
observância de todos os demais dispositivos previstos nessa norma em relação a tais
procedimentos.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º As regras estabelecidas neste normativo deverão ser observadas pelo TRE-RO quando da
realização de contratações diretas por inexigibilidade e dispensa de licitação previstas nos artigos

72 a 75 da Lei n. 14.133/2021 e observadas ainda todas as demais regras disciplinadas pelo
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72 a 75 da Lei n. 14.133/2021 e observadas ainda todas as demais regras disciplinadas pelo
regime jurídico dessa norma em relação às contratações diretas.
Parágrafo único. Para fins de enquadramento dos bens objetos das contratações são adotadas as
definições contidas no Decreto Federal n. 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o
disposto no art. 20 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos
bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública
federal nas categorias de qualidade comum e de luxo, bem como em suas eventuais alterações ou
nova regulamentação expedida pelo Poder Executivo, salvo disposição superveniente em contrário
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça ou pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de
observância obrigatória por este Regional.
CAPÍTULO II
PLANEJAMENTO
Art. 3° O planejamento das contratações realizadas por meio de inexigibilidade e dispensa de
licitação será composto pelos seguintes documentos, quando não dispensados parcialmente na
forma regulada por esta instrução normativa:
I - Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de Contratação;
II - Formulário de Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
III - Estudo Técnico Preliminar;
IV - Mapa de Riscos;
V - Estimativa da Despesa, a ser apurada por meio de pesquisa de preços e registrada na
Informação Conclusiva do Valor Estimado da Contratação (ICVEC), documento padronizado pelo
TRE-RO no Anexo V deste normativo;
VI - Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo;
VII - Indicação e Ciência de Equipe de Gestão e Fiscalização de Contrato, quando houver.
§ 1° O planejamento das contratações compete às unidades demandantes e, quando houver
designação, às equipes de planejamento das contratações, às quais incumbe a elaboração dos
documentos indicados no caput.
§ 2° A elaboração dos documentos previstos nos incisos I, V e VI do caput é obrigatória para todas
as contratações diretas, exceto na ocorrência das situações previstas no inciso VIII do artigo 75 da
Lei n. 14.133/2021, para as quais a elaboração poderá ser dispensada, sem prejuízo da
observância, naquilo que aplicável, do § 6º desse dispositivo legal.
§ 3° A elaboração dos documentos previstos nos incisos II, III, e IV do caput é facultativa, a critério
da unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria de Administração, Orçamento e
Finanças (SAOFC), conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação ou outros
elementos que a justifiquem, registrados expressamente no processo, nos quais devem ser
considerados a redução de custos da contratação (art. 21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022).
§ 4° A elaboração do documento previsto no inciso II do caput é obrigatória nas contratações cujo
planejamento contenha estudos técnicos preliminares e mapa de riscos, quando a complexidade
assim exigir.
§ 5° A elaboração do documento previsto no inciso VII do caput será adotada nas contratações
formalizadas mediante termo de contrato, quando a complexidade assim exigir.
§ 6° O planejamento da contratação poderá, a critério da unidade demandante ou da equipe
designada, conter outros documentos considerados necessários à instrução processual.
§ 7° O gestor da unidade demandante deverá, como condição para o encaminhamento do
processo à SAOFC, manifestar expressa concordância com os termos da contratação proposta.
SEÇÃO I
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4° O Documento de Formalização da Demanda (DFD)/Solicitação de Contratação/(SC) é o
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Art. 4° O Documento de Formalização da Demanda (DFD)/Solicitação de Contratação/(SC) é o
documento que dá origem ao processo de contratação e contém o detalhamento da necessidade
do objeto.
§ 1° O Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de Contratação será elaborado
conforme modelo constante no Anexo I desta instrução normativa, e deverá conter:
I - identificação da unidade solicitante e demandante;
II - descrição do objeto a ser contratado;
III - justificativa da necessidade da contratação;
IV - quantidade a ser contratada, com a demonstração da memória de cálculo, quando for o caso;
V - previsão da data em que deve ser entregue o bem ou iniciada a prestação dos serviços,
quando for o caso;
VI - alinhamento com o Planejamento Estratégico;
VII - informação da unidade demandante sobre a necessidade de:
a) instituir Equipe de Planejamento da Contratação, inclusive com a indicação de seus membros
para designação pelo titular da SAOFC;
b) elaborar Estudo Técnico Preliminar;
c) elaborar Mapa de Riscos;
d) Institutir a Equipe de Gestão e Fiscalização de Contrato;
e) possibilidade de adoção da dispensa eletrônica para o processamento da contratação, quando
enquadrada em qualquer um dos incisos do art. 75 da Lei n. 14.133/2021;
f) a opção ou não da estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, quando fundamentada nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n.
14.133/2021.
§ 2° Compete à unidade demandante a elaboração do Documento de Formalização da Demanda
/Solicitação de Contratação.
SEÇÃO II
INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Art. 5° A opção pela equipe de planejamento da contratação será registrada no DFD/SC e indicada
no formulário próprio, conforme modelo constante no Anexo II desta Instrução Normativa,
designada por meio de despacho do titular da SAOFC.
Parágrafo único. O titular da SAOFC, caso assim entenda, poderá designar equipe de
planejamento da contratação inicialmente não indicada, ouvindo, sempre que possível, a unidade
demandante.
Art. 6° A equipe de planejamento deverá ser composta por, no mínimo, 3 servidores, sendo
obrigatória a participação de um representante da unidade demandante.
§ 1° O planejamento das contratações realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de
licitação, até o valor máximo de dispensa legal, será conduzido por apenas um servidor, a critério
da unidade demandante, exceto quando necessária a elaboração de estudos técnicos preliminares
e de mapa de riscos, hipótese em que será constituída equipe de planejamento.
§ 2° Os integrantes da equipe de planejamento serão responsáveis pela condução dos estudos
necessários à contratação do objeto, e deverão assinar os seguintes documentos:
I - Formulário de Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
II - Estudo Técnico Preliminar;
III - Mapa de Riscos;
IV - Termo de Referência ou Projeto Básico.
SEÇÃO IlI
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do
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Art. 7° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.
§ 1° O Estudo Técnico Preliminar será elaborado conforme modelo constante no Anexo III deste
normativo, e deverá conter:
I - identificação da unidade solicitante e demandante;
II - descrição do objeto a ser contratado;
III - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
IV - alinhamento com o planejamento estratégico do Tribunal;
V - previsão no plano de contratações anual ou, quando não tiver, a devida justificativa;
VI - informação sobre contratações semelhantes em exercícios anteriores e, se positivo, incidentes
e lições aprendidas;
VII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
VIII - requisitos da contratação;
IX - levantamento de mercado, que consiste na descrição das consultas e estudos realizados e na
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar;
X - descrição da solução como um todo;
XI - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte;
XII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
XIII - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, de acordo com o modelo padronizado
do Anexo V: Informação Conclusiva do Valor Estimado da Contratação - ICVEC;
XIV - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
XV - caracterização de serviços ou fornecimentos contínuos;
XVI - providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XVII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras;
XVIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter, no mínimo, os elementos previstos nos incisos I a
VII e IX; XII a XV e XVIII do § 1° e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
citado parágrafo, deverão ser apresentadas as devidas justificativas.
§ 3° Cabe à equipe de planejamento da contratação a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.
§ 4° Poderá o titular da unidade demandante manifestar-se pela desnecessidade de elaboração
dos Estudos Técnicos Preliminares, por meio de justificativa que contenha os elementos que a
demonstrem, levando em conta o baixo valor, a complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem, entre outros, assim como os riscos envolvidos a serem geridos, o que pode ser verificado
a partir da experiência da Administração em contratações anteriores.
SEÇÃO IV
MAPA DE RISCOS
Art. 8° O Mapa de Riscos é o documento elaborado para identificação dos principais riscos que
permeiam a contratação e as ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos.

§ 1° O Mapa de Riscos será elaborado conforme o modelo do Anexo IV desta norma, de acordo
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§ 1° O Mapa de Riscos será elaborado conforme o modelo do Anexo IV desta norma, de acordo
com as orientações do Manual de Gestão de Riscos do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e
do Manual Operacional de Gestão de Riscos (MICROPROCESSO DE CONTRATAÇÃO),
divulgados pela Portaria DG/TRE-RO n. 146, de 09 de agosto de 2021, e deverá conter:
I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade das fases de
Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão Contratual ou que impeçam o
alcance dos resultados esperados com a contratação;
II - avaliação dos riscos identificados, mensurando a probabilidade de ocorrência e o impacto
resultante de cada risco;
III - tratamento dos riscos por meio da definição de ações preventivas e de contingência para
reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências;
IV - definição dos responsáveis pelas ações preventivas e de contingência.
§ 2° Cabe à equipe de planejamento da contratação a elaboração do Mapa de Riscos.
§ 3º Como medida de agilidade e racionalidade, a Diretoria-Geral poderá adotar, por meio de
portaria, modelos padronizados de mapas de riscos para as contratações diretas, observando as
regras dos manuais referidos no § 1º deste artigo, diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional
de Justica, pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Lei n. 14.133/2021.
SEÇÃO V
PESQUISA DE PREÇOS - ESTIMATIVA DA DESPESA
Art. 9º Os critérios e procedimentos aplicados na realização de pesquisa de preços observarão o
disposto no artigo 23 da Lei n. 14.133/2021, regulamentado pela Instrução Normativa SEGES/ME
n. 65/2021, bem como em suas eventuais alterações ou nova regulamentação expedida pelo
Poder Executivo, salvo disposição superveniente em contrário expedida pelo Conselho Nacional de
Justiça ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, de observância obrigatória por este Regional.
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, tratando-se de bens ou serviços para os quais, de 
forma justificada no processo, não foi possível estimar os preços com os parâmetros definidos no
Anexo V desta instrução normativa, poderá a unidade simplificar sua estimativa inicial por outros
meios idôneos, entre eles:
I - último valor contratado pelo órgão, atualizado até a data da estimativa pelo critério previsto no
contrato; não havendo, pelo índice setorial específico aplicável e, na falta desse, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);
II - pesquisa em sites especializados ou de domínio amplo, devendo ser observadas nessa
pesquisa as regras do Caderno de Logística para pesquisa de preços editado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia;
III - consulta direta aos fornecedores potenciais, mesmo que por e-mail, WhatsApp, comprovada no
processo, ou por telefone, neste caso certificadas no processo, no mínimo, as seguintes
informações: nome do servidor que realizou a pesquisa; nome, número do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, praça da sede e o número do telefone da empresa pesquisada; nome
do atendente e o valor obtido na pesquisa.
Art. 10. Nas contratações realizadas mediante dispensa fundamentada nos incisos I e II do artigo
75 da Lei n. 14.133/2021 a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, conforme disposto no § 4° do artigo 7° da
IN SEGES/ME n. 65/2021.

§ 1º O termo de referência ou o projeto básico deverá conter todas as condições da contratação
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§ 1º O termo de referência ou o projeto básico deverá conter todas as condições da contratação
possibilitando aos interessados ofertarem seus preços, devendo ser previamente analisado pela
Seção de Apoio às Contratações e Assessoria Jurídica da SAOFC.
§ 2º A verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo,
o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados, podendo o agente de
contratação ouvir a unidade demandante ou a Comissão de Planejamento da Contratação
previamente a sua aceitação.
§ 3º Definida a proposta vencedora o agente de contratação deverá observar as demais regras
para a aceitação da proposta e habilitação do fornecedor definidas na IN SEGES/ME n. 67/2021.
§ 4º Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá ao titular da SAOFC
que, ausente vícios manifestos, determinará a juntada no processo da comprovação orçamentária
para o suporte da despesa e emissão de parecer jurídico pela Assessoria Jurídica da SAOFC.
§ 5º Após os passos descritos nos §§ anteriores, o titular da SAOFC juntará manifestação sobre os
termos da contratação e enviará o processo à autoridade superior para adjudicação do objeto e
homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n. 14.133
/2021.
Art. 11. Nas contratações realizadas mediante inexigibilidade de licitação fundamentada no art. 74
da Lei n. 8.666/93, a justificativa do preço exigida pelo inciso VII do artigo 72, deverá observar, no
qual aplicável, as regras do artigo 7° da IN SEGES/ME n. 65/2021.
Parágrafo único. É vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.
Art. 12. Para contratações com cessão de mão de obra, o valor estimado da contratação deverá
ser elaborado em planilhas de custos e formação de preços baseadas em convenção coletiva ou
dissídio e em custos de mercado.
Parágrafo único. As planilhas de custos e formação de preços deverão ser elaboradas com base
nos modelos de planilhas existentes na Instrução Normativa n. 5/2017, do então Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, bem como em suas eventuais alterações ou nova
regulamentação expedida pelo Poder Executivo, salvo disposição superveniente em contrário
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, de observância
obrigatória por este Regional.
Art. 13. Tratando-se de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, disciplinadas pela
Resolução CNJ n. 468/2022, na forma do § 1º do art. 1º desse regulamento, nas contratações cuja
estimativa de preços seja inferior ao disposto no art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, deverão ser
observadas, quanto à estimativa dos preços, as regras definidas pela Instrução Normativa SEGES
/ME n. 65/2021.
Art. 14. Compete à unidade demandante ou, quando designada, à equipe de planejamento da
contratação, a elaboração da pesquisa de preços, inclusive as planilhas de custos, quando cabível.
SEÇÃO VI
TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO
Art. 15. O Termo de Referência (TR) é o documento elaborado a partir dos estudos realizados na
fase de planejamento e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem
fornecidos.
§ 1° O Termo de Referência será elaborado conforme modelo constante no Anexo VI deste
normativo, e deverá conter:
I - definição do objeto, incluindo o detalhamento dos bens e serviços que compõem a solução, com
a indicação dos quantitativos;
II - previsão no plano de contratações anual ou, quando não tiver, a devida justificativa;
III - fundamentação da contratação com a referência aos estudos técnicos preliminares
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II - previsão no plano de contratações anual ou, quando não tiver, a devida justificativa;
III - fundamentação da contratação com a referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes, quando for o caso;
IV - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
V - requisitos da contratação;
VI - critérios de sustentabilidade;
VII - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, devendo ser informado o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
VIII - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
IX - critérios de medição e de pagamento;
X - reajuste contratual - independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133
/2021);
XI - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento próprio na
forma deste normtivo;
XII - adequação orçamentária;
XIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
XIV - sanções aplicáveis.
§ 2° Os elementos previstos nos incisos IV e XIII do § 1 ° não são obrigatórios para todas as
contratações realizadas mediante inexigibilidade e dispensa de licitação, cabendo à unidade
demandante avaliar a sua necessidade em face da complexidade do objeto.
Art. 16. Para as contratações de obras deverá ser elaborado Projeto Básico, contendo os
elementos constantes no Termo de Referência, no que couber, além dos demais requisitos
necessários para definir e dimensionar o objeto, conforme previsto no inciso XXV do artigo 6° da
Lei n. 14.133/2021.
Art. 17. Para as contratações de serviços de engenharia deverá ser elaborado Termo de
Referência ou Projeto Básico, de acordo com as características do objeto analisadas na fase de
planejamento da contratação.
Art. 18. Cabe à unidade demandante ou à equipe de planejamento da contratação, quando houver,
a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.
SEÇÃO VII
INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
Art. 19. Na fase de planejamento da contratação, a unidade demandante ou a equipe de
planejamento deverá designar o gestor e o fiscal ou fiscais do contrato, bem como seus
substitutos, observando, para a escolha, sempre que possível, o princípio da segregação de
funções, a compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o
quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.
§ 1º Caso não seja possível observar inteiramente o princípio da segregação de funções, em razão
principalmente da inexistência de outros servidores com o conhecimento do objeto especificado, a
unidade demandante ou a equipe de planejamento deverá apresentar a devida justificativa.
§ 2º Como condição para o exercício da função, antes da formalização do ato de designação, os
gestores e os fiscais, assim como os seus substitutos, deverão ser expressamente cientificados
sobre a indicação e as respectivas atribuições.
Art. 20. A designação de que trata o caput do artigo 21 será realizada mediante o preenchimento
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sobre a indicação e as respectivas atribuições.
Art. 20. A designação de que trata o caput do artigo 21 será realizada mediante o preenchimento
de formulário próprio, conforme modelo constante no Anexo VII deste normativo, e a formalização
ocorrerá por meio de inserção de cláusula no contrato celebrado para execução do objeto.
§ 1° Caberá à unidade demandante ou à equipe de planejamento a escolha do modelo de
fiscalização mais adequado à natureza e à complexidade do objeto a ser contratado, optando-se
pela figura do fiscal, fiscal e gestor ou equipe de fiscalização.
§ 2º Em função das peculiaridades do objeto contratado, principalmente quanto ao aspecto de sua
baixa complexidade, poderá a unidade designar um único servidor que acumulará as atribuições
de gestor e fiscal do contato.
§ 3° O formulário de que trata o caput será juntado ao processo da contratação mediante
assinatura eletrônica dos servidores designados.
§ 4° Excepcionalmente, na impossibilidade de o servidor designado realizar assinatura eletrônica,
ela poderá ser substituída por e-mail de ciência da designação, enviado pelo endereço eletrônico
institucional do servidor.
Art. 21. Os substitutos designados atuarão nas ausências e impedimentos eventuais e
regulamentares dos titulares.
Art. 22. O encargo de gestor ou fiscal não poderá ser recusado pelo servidor, por não se tratar de
ordem ilegal, cabendo a este, contudo, expor ao superior hierárquico eventuais deficiências e
limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições.
Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata a parte final do caput, caberá à unidade
demandante ou a equipe de planejamento providenciar a qualificação do servidor para o
desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro
servidor com a qualificação requerida.
Art. 23. Para as contratações de serviços sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, é
obrigatória a designação de equipe de fiscalização composta pelo gestor do contrato, pelos fiscais
técnico e administrativo e pelos seus respectivos substitutos, observado o disposto no artigo 19.
Parágrafo único. Quando a execução do contrato ocorrer concomitantemente em unidades
distintas do Tribunal, localizadas na Capital ou nas cidades do interior, a fiscalização dos aspectos
técnicos ou administrativos poderá ser realizada por fiscais setoriais designados pelas próprias
unidades, conforme análise da unidade demandante.
Art. 24. Na fase de execução do contrato, havendo necessidade de substituição de gestor ou fiscal
designado, e atendidos os requisitos do artigo 19, a alteração será formalizada mediante registro
no processo da contratação ou em processo a ele vinculado, a ser realizado pela unidade
demandante ou pela equipe de planejamento.
CAPÍTULO III
SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Art. 25. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento, à Secretaria de
Administração, Orçamentos, Finanças e Contabilidade - SAOFC, do processo de contratação
devidamente instruído com os documentos elaborados na fase de planejamento, e encerra-se com
a adjudicação do objeto, emissão da nota de empenho e assinatura do contrato, quando for o caso.
Art. 26. Ao final da fase de seleção do fornecedor, o processo deverá conter, no mínimo, os
seguintes elementos:
I - indicação da fundamentação legal;
II - comprovação de que o contratado atende os requisitos de habilitação e qualificação;
III - análise dos elementos da contratação elaborados na fase de planejamento, incluindo
justificativa, pesquisa de preços, requisitos técnicos, dentre outros;

IV - análise dos elementos da contratação elaborados na fase de planejamento pela Seção de
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IV - análise dos elementos da contratação elaborados na fase de planejamento pela Seção de
Apoio às contratações (SAC) da Coordenadoria de Material e Patrimônio (COMAP), com
manifestação por sua regularidade;
V - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos para a
contratação, se for o caso;
VI - autorização do Ordenador de Despesas, contendo a indicação da compatibilidade entre a
previsão de recursos orçamentários e o compromisso a ser assumido;
VII - autorização da autoridade competente;
VIII - nota de empenho da despesa e instrumento de contrato, quando for o caso;
IX - comprovante de publicidade da contratação.
Parágrafo único. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, conforme avaliação da Secretaria de Administração,
Orçamento, Finanças e Contabilidade, ou da Diretoria-Geral ou da Presidência, que deverá
considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a
utilização de minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico (§ 5º do art. 53 da Lei n. 14.133/2021),
exceto nos casos em que demandarem análise jurídica em razão de dúvidas acerca da legalidade
da contratação.
Art. 27. A Diretoria-Geral da Secretaria do Tribunal é a unidade com competência delegada para
autorizar as contratações diretas do TRE-RO.
SEÇÃO I
DISPENSA ELETRÔNICA
Art. 28. A contratação por dispensa de licitação será operacionalizada por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Comprasnet 4.0),
atualmente disciplinada pela Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021, que dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n. 14.133/2021 e institui o Sistema de
Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
bem como em suas eventuais alterações ou nova regulamentação expedida pelo Poder Executivo,
salvo disposição superveniente em contrário expedida pelo Conselho Nacional de Justiça ou pelo
Tribunal Superior Eleitoral, de observância obrigatória por este Regional.
§ 1º. A dispensa de licitação na forma eletrônica será preferencialmente adotada, mediante
autorização do titular da SAOFC, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei n. 14.133/2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n.
14.133/2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do
disposto no inciso III e todos os seguintes que constam do caput do art. 75 da Lei n. 14.133/2021,
quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade,
nos termos do § 6º do art. 82 da Lei n. 14.133/2021 e observado o art. 39 desta instrução
normativa.
§ 2º. Poderá ser afastada a forma eletrônica para o processamento da dispensa de licitação nas
seguintes hipóteses:
I - contratações de bens e serviços, de qualquer natureza, desde que justificada a impossibilidade
da utilização da dispensa eletrônica para o êxito da contratação;
II - contratações que não possam aguardar o prazo da dispensa eletrônica e que decorram de fato
superveniente, devidamente justificado pela unidade demandante.
Art. 29. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
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superveniente, devidamente justificado pela unidade demandante.
Art. 29. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
artigo anterior, deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 1º O disposto nos incisos do caput deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00
(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade ou na posse do
TRE-RO, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).
§ 3º A SAOFC manterá registro em meio digital com os dados dos processos de despesas do
exercício corrente, que permitam aferir eventual fracionamento, para consulta de todas as
unidades que atuam no processo da contratação ou juntá-los nos respectivos processos.
§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas
neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n.
14.133/2021 e no art. 337-E do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
Art. 30. Compete às unidades demandantes avaliar se as contratações previstas nesta seção
serão realizadas por meio de Dispensa Eletrônica mediante preenchimento de campo específico
do Documento de Formulação de Demanda - DFD/Solicitação de Contratação ou, posteriormente,
por meio de informação juntada no processo, nos dois casos submetidas ao titular da SAOFC para
deliberação.
Parágrafo único. Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei
n. 14.133/2021, a unidade demandante também deverá registrar no documento indicado no caput
deste artigo se a estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, conforme disposto no § 4° do artigo 7° da IN SEGES/ME n. 65
/2021 c/c o § 1º do art. 16 da IN SEGES/ME n. 67/2021.
Art. 31. As dispensas eletrônicas serão precedidas de divulgação de Aviso de Dispensa no Portal
de Compras do Governo Federal, pelo prazo mínimo de três dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido.
§ 1° O Aviso de Dispensa será elaborado pela Assessoria de Licitações e Contratações e conterá,
como anexo, o Termo de Referência ou o Projeto Básico.
§ 2° Caso as propostas recebidas na fase de disputa das dispensas eletrônicas não atendam aos
requisitos da contratação ou possuam valor superior ao estimado na fase de planejamento, sendo
inexitosa a negociação, poderá a Adminitração optar:
I - pela contratação realizada diretamente com o fornecedor que encaminhou a menor proposta na
fase de planejamento (art. 22, III, IN 67/21); ou,
II - pela contratação direta por dispensa de licitação operacionalizada por meio de cotações de
preços no mercado local;
III - findo o procedimento previstos nos incisos I e II, o processo será instruído com os documentos
produzidos e enviado à SAOFC para prosseguimento da tramitação até ulterior deliberação pela
contratação.
§ 3º Frustrada a contratação pelas vias estabelecidas neta instrução normativa, a unidade
demandante deverá avaliar as seguintes medidas para deliberação pelo titular da SAOFC:
I - analisar a possível repetição do procedimento dos itens fracassados;
II - alterar as especificações do objeto ou das condições da contratação;
III - incluir o objeto em contratações por registro de preços;

IV - cadastramento dos itens fracassados no Sistema COMPRASNET para recebimento de aviso
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IV - cadastramento dos itens fracassados no Sistema COMPRASNET para recebimento de aviso
de IRP de outros órgãos;
V - outras medidas possíveis para o atendimento da demanda.
SEÇÃO II
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Art. 32. O agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores do quadro de servidores efetivos da Administração Pública, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite e dar impulso ao procedimento de seleção do fornecedor,
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.
§ 1° Os agentes de contratação são responsáveis pela verificação dos requisitos formais, pela
instrução processual do pedido e por quaisquer outras atividades necessárias à formalização da
contratação.
§ 2° Os servidores designados para a função de agente de contratação serão responsáveis pela
condução das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal, observados os
termos da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021, inclusive quanto à verificação formal da
compatibilidade de preços na situação definida no § 2º do art. 10 deste normativo.
Art. 33. Os agentes de contratação poderão solicitar apoio à Assessoria Jurídica da Secretaria de
Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade para a resolução de aspectos que
necessitem de análise jurídica ou que envolvam riscos na contratação.
CAPÍTULO IV
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Art. 34. As atividades de gestão e fiscalização de contratos são o conjunto de ações voltadas à:
I - aferição do cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto da
contratação;
II - verificação da regularidade das obrigações contratuais e do cumprimento das cláusulas
avençadas, inclusive prazos;
III - instrução dos procedimentos relativos à alteração, reajustamento, reequilíbrio, prorrogação,
garantia, pagamento, eventual aplicação de sanções e encerramento/rescisão dos contratos;
IV - adoção de providências relativas à eventual correção da relação de conformidade entre o
objeto e os termos da contratação;
V - verificação da qualidade da execução contratual;
VI - satisfação do usuário do objeto contratual.
Art. 35. A execução contratual deverá ser acompanhada por um ou mais fiscais de contrato,
especialmente designados nos termos do artigo 117 da Lei n. 14.133/2021 e da Seção VII do
Capítulo II deste normativo.
Art. 36. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e os demais documentos
relacionados à fase de gestão e fiscalização da contratação serão organizados em processo de
fiscalização específico vinculado ao processo principal em que ocorreu a contratação.
§ 1° O fiscal do contrato juntará no processo de que trata o caput todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
§ 2° As situações que ultrapassarem a competência do gestor ou fiscal do contrato devem ser
submetidas à deliberação superior, em tempo hábil, para adoção das providências cabíveis.
§ 3° Em contratações cujo volume de documentos relacionados à fase de gestão e fiscalização
seja reduzido, a critério dos fiscais, a referida documentação poderá ser juntada no próprio
processo da contratação.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 37. A operacionalização do regime adotado por este normativo deverá ocorrer com a efetiva
utilização pelo TRE-RO do Portal Nacional de Contratações Públicas, instituído pelo art. 174 a Lei
14.133/2021 para a divulgação dos atos obrigatórios ali exigidos, inclusive a publicidade dos
contratos e de seus aditamentos como condição indispensável de eficácia, na forma e prazo
estabelecidos pelo art. 94, regra de observância estrita pelo comando do Acórdão TCU n. 1.731
/2022 - Plenário.
§ 1º Enquanto a tramitação do procedimento das contratações sob a égide da Lei n. 14.133/2021
não estiver disciplinada por ato próprio no âmbito deste Tribunal, a tramitação do procedimento das
contratações diretas observará o rito simplificado estabelecido no Anexo VIII desta Instrução
Normativa.
§ 2º Poderão ser processadas com base na Lei n. 8.666/1993 as contratações por inexigibilidade
ou dispensa de licitação cujo planejamento das unidades demandantes ou equipes de
planejamento tenha iniciado formalmente antes do termo inicial estabelecido no caput deste artigo
e que seu processamento tenha sido autorizado pela Secretaria de Administação, Orçamento,
Finanças e Contabilidade (SAOFC).
Art. 38. As contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação disciplinadas
pela Resolução CNJ n. 468/2022, cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no art. 75, II,
da Lei n. 14.133/2021, deverão, na forma do § 1º do art. 1º desse regulamento, observar as
normas estabelecidos por esta instrução normativa para o seu processamento.
Art. 39. Serão aplicados, no que compatível, as regras deste normativo aos procedimentos para
contratação direta por meio do sistema de registro de preços, após sua regulamentação, na forma
exigida pelo Parecer CNML/CGU/AGU n. 2/2021.
Art. 40. Na elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), inclusive para aquele construído no
exercício de 2023, as unidades deverão utilizar documentos de formalização de demandas com o
objetivo de racionalizar as contratações do órgão, garantir o alinhamento com o planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração da respectiva proposta orçamentária (art. 12, VII, da Lei n.
14.133/2021).
Parágrafo único. A partir da elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) neste Tribunal, nos
moldes definidos pela Lei n. 14.133/2021, Resolução TSE n. 23.702/2022 e Resolução CNJ n. 347
/2020 - ou outros regulamentos que venham a substituí-las - poderá ser adotado modelo
simplificado de Estudo Técnico Preliminar para a contratação de objeto que neles estejam
inseridos.
Art. 41. Compete à Diretoria-Geral editar os atos necessários à execução desta instrução
normativa, as eventuais atualizações dos seus anexos para adequação às normas vigentes ou
supervenientes, assim como a resolução dos casos omissos.
Art. 42. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, outubro de 2022.
Assinado eletronicamente por:
(a)Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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PORTARIA Nº 437/2022 - PRES/GABPRES
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